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Estado de São Paulo 
~ 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI mi 237 z DE 06 DE IviA.IO DE 1969. 

Autoriza o Executivo a celebrar 
convênios com o Govêrno do Est~ 
do de São Paulo, através de sua 
Secretaria de Cultura, Esportes 
e Turismo. 

Dr. José Alberto dos Santos, Prefeito M~ 
nicipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

F A Z S A B E R que a Câmara Mu.nici~ 
pal aprovou e êle sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. lSl - Fica o Poder Executivo_, nos têrmos do que dispõe 
o ítem IX, do artigo 99 da Lei n2 9.842, de 19 
de setembro de 1967, ·autorizado à celebrar con-
vênio com o Govêrno do Estado de São Paulo, at~ 
vés de sua Secretaria de Cultura, Esportes e Tu
rismo, para fins de receber em regime de comoda
to, por ter:ipo indeterminado, be:as móveis consta!! 
tes de material destinado à instalação e amplia
ção de Parques Infantis. 

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica 
ção. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Ubatuba, 06 de maio de 1969. 

ÍC'·"'· · _,.,_''- 6-'<A .. ~ .. di/~-/ad..// v ~ 
Dr. José Alberto dos Santos 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Seção de Expe
diente e do Pessoal d~Serviço dos Neg6cios Internos e Ju
rídicos da Prefeitura Tuhuiicipal da Estância Balneária de 
Ubatuba, em 06 de maio de 1969. 
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